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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"
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~--".J "Autoriza o Poder Executivo a Receber Escri-

tura PÚblica Doação de Imóvel e Dá Outras

Providências."
ARGEMIRO SOARES GARAIAlDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS- Faço sa-

disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal apro-

EU sanciono a presente LEI.-Fica 

o Executivo Municipal autorizado a receber Escritura PÚblica de Do~

ção de um Imóvel Urbano, do Sr. Manoel Heraclito Cidade Gomes.

-' , ,
o objeto de doaçao a que se refere o Art. 1 Q, e um imovel com area de

1.931,80 m2, localizado na Vila Barragem do Itu, 3Q Distrito deste MUni-

clpio, conforme "eroqui'l e Memorial Descritivo firmado em data de 25 .de

março de 1998.

32- As despesas decorrentes da Escritura PÚblica de Doação, correrão por co~

ta desta Municipalidade.

42- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na

de sua publicação.

data

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Viana, em 27 de março de 1998.
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IONE t;AMINHA.

Vice-Prefeita

Prefei ta em Exerclcio
) e fublique-se

março de 1998.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

o presente Projeto visa o recebimento pelo MUniclpio de Escritura PÚbli-

ca de Doação da área de terreno onde localiza-se a Escola MUnicipal "He~

rique Dias", na Barragem do 1tu, confonne o croqui anexo.
.--
A consideraçao dessa Casa, onde solicitamos aprovaçao em Regime de Ur-
" -

gencia, para encaminhamento de Projeto de ampliaçao da Escola ao Governo

do Estado.

IONE Ol.A.RTE CAMINHA

Vice-Prefeita

Prefei ta em Exercicio

~,.,

~~~


